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PROCESSO Nº 2023/006 - CMM 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2023 - CMM 

CONTRATO Nº 005/2023-CMM 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE, MEDIANTE 

FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE 

SISTEMAS PARA GESTÃO PÚBLICA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA E A 

EMPRESA SISTEMAS INTELIGENTES E 

AUTOMAÇÃO PRODUTIVA LTDA - ME. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, Pessoa Jurídica de Direito Pública 

Interno, com inscrição no CNPJ. sob o nº 14.136.212/0001-05, por seu representante legal, Sr. 

JARI EDNEI TEIXEIRA, brasileiro, casado, residente na Rua União, s/nº, Bairro centro, 

Município de Medicilândia, Estado do Pará, CEP: 68.145-000, inscrito no CPF nº 586.025.002-

97 e Carteira de Identidade nº 2858151 - PC/PA, doravante denominada de CONTRATANTE 

e de outro lado, a Empresa SISTEMAS INTELIGENTES E AUTOMAÇÃO PRODUTIVA 

LTDA - ME, CNPJ: 19.166.632/0001-58, situada Avenida Conselheiro Furtado, 2865, Sala 

2002 Bairro Cremação, CEP: 66.063-060, Belém-Pará, neste ato representada pelo Sr. MA 

NOEL ALVES DA SILVA FILHO, brasileiro, empresário, casado, em regime de comunhão 

parcial de bens, residente e domiciliado na rua dos Pariquis, 3045, ed. Ilha de Mauí, Apt.2403, 

cremação, Belém Pará, portador da carteira de identidade nº 96002496130, SSP/CE e CPF/MF 

nº 699.650.993-91, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato resolvem 

celebrar o presente contrato sujeitando-se as partes aos comandos da Lei Federal nº 8.666/93, 

observadas as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. Constitui-se como objeto deste contrato a Contratação de Pessoa Jurídica Especializada 

em Solução de Tecnologia da Informação, mediante fornecimento de licença de Uso de 

Sistemas para Gestão Pública no modo Recursos Humanos (Folha de Pagamento), com 

portal do servidor e Transparência Pública de Dados prevista pela Lei Complementar Nº 

131/2009 (Lei da Transparência) e Lei Nº 12.527/2011 (Lei de Acesso À Informação), com 

treinamentos avulsos e auxilio técnico, além do suporte técnico, para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Medicilândia/PA. 

 

1.2. DOS SERVIÇOS: 

TERMOS DE USO DO SOFTWARE 
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1 - A SIAP Informática, na qualidade de distribuidora de produtos da Aspec Informática, única 

proprietária dos direitos dos Softwares licenciados ao usuário, confere licença de uso não 

exclusivo, de acordo com as condições estabelecidas no contrato firmado entre as partes. 

 

2 - Entende-se por Software, o conjunto de programas executáveis por computador e 

respectiva documentação técnica. 

 

3  - A SIAP Informática fornecerá os sistemas de informática com os programas na forma 

executável, devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da contratante, sendo 

vedada outra instalação em computador que não seja parte da instalação principal. 

 

4  - A licença de uso dos sistemas de informática, não constituirá qualquer transferência de 

propriedade dos softwares, os quais pertencem, com exclusividade a Aspec Informática, sendo 

vedado ao Cliente vender, transferir, emprestar, ceder, alienar, reproduzir, copiar, gravar ou 

onerar de qualquer forma, no todo ou em parte, os sistemas, assim como também, é 

terminantemente proibido ao usuário, entregar o Software, permitir seu uso por terceiros, 

sendo-lhe vedado ainda: copiar, alterar, ceder, sublicenciar, vender, dar em locação ou em 

garantia, doar, alienar de qualquer forma, transferir, total ou parcialmente, sob quaisquer 

modalidades, onerosas ou gratuitas, provisórias ou permanentes, o Software objeto do presente 

termo de uso. 

 

5  - A SIAP Informática não será responsável por perdas e danos que venham a ocorrer pela 

má operacionalização dos sistemas ou por casos fortuitos. 

 

6  - A contratante será responsável pelo pessoal que desempenhará as funções de execução do 

sistema, ou seja, quem vai desempenhar as atividades de preparação e digitação dos dados 

necessários para alcançar os objetivos a que os sistemas se propõem. 

 

7  - A segurança dos arquivos relacionados com o Software é de responsabilidade exclusiva de 

quem opera os sistemas, ficando a SIAP Informática isenta de erros decorrentes de negligência, 

imprudência ou imperícia causados pelo cliente. 

 

8  - É de exclusiva responsabilidade do Cliente, a má utilização das técnicas operacionais de 

trabalho, como operações indevidas de “BACKUPS” (anormalidade nos meios magnéticos - 

utilização de CDs ou pen drives defeituosos), ou que possam gerar resultados equivocados, ou, 

ainda, danos causados por “vírus” de computador. 

 

9  – A Contratante deve manter cópia dos dados para atender eventual requisição de outros 

órgãos públicos, seja de nível estadual ou federal, seja poder executivo ou judiciário, não sendo 

a guarda ou custódia desses dados de responsabilidade da SIAP Informática. 
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10 - Ao Usuário dos sistemas, não é permitido modificar as características dos programas, 

módulos ou rotinas do Software, ampliá-los, alterá-los de qualquer forma, sem a prévia, 

expressa, específica e autorizada anuência da Aspec Informática, sendo certo que, quaisquer 

alterações, a qualquer tempo, por interesse do cliente, que deve ser efetuada, só poderá ser 

operada pela Aspec Informática ou pessoa expressamente autorizada pela mesma. 

 

11 - O Usuário obriga-se a disponibilizar equipamento/plataforma de hardware de origem 

idônea que possibilite a instalação dos Softwares objeto do presente termo de uso. 

 

12  - O Usuário dos Sistemas Aspec, por seu titular, é o único responsável pelos atos de gestão 

administrativa que sejam praticados e informados para processamento dos dados, limitando-se 

à ASPEC Informática a responsabilidade técnica dos sistemas contratados. 

 

13 – É obrigação do usuário dos sistemas Aspec manter cópia de segurança dos dados, através 

de procedimento denominado “backup”, assim como também a guarda e custódia de todas as 

informações da Entidade Pública, no servidor de rede ou equipamentos da própria Entidade 

(computadores), ficando a SIAP Informática, isenta de qualquer desaparecimento, sumiço, 

extravio, perda e guarda de informações ou dados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

a) O Valor global da contratação será de R$ 5.110,56 (Cinco mil cento e dez reais e 

cinquenta e seis centavos), Valor total fracionado em 12 parcelas iguais de R$ 425,88 

(Quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos), que serão pagos em 

conformidade com a prestação dos mesmos. 

 

b) O pagamento será efetuado no mês subsequente a efetiva prestação do serviço, em até 10 

(dez) dias úteis após a apresentação da Nota Fiscal ou Recibo, devidamente atestada pela área 

responsável da Contratante, através de transferência bancaria e/ou cheque nominal à Empresa. 

 

c) Havendo erro na Nota Fiscal e/ou Recibo ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento será após a 

regularização da situação e/ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

3.1. As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento fixado na Lei 

Orçamentária anual de 2023 à na seguinte dotação orçamentária: 

  

Dotação orçamentaria 2023: 
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ÓRGÃO 01 – Câmara Municipal de Medicilândia  

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 01 031 0001 2.001 – Manutenção da Câmara Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

4.1. O objeto contratado será realizado por execução direta da Contratada, sendo defeso a ela 

ceder, sub-ceder ou terceirizá-lo. 

 

Parágrafo Primeiro: O Contratado não ficará sujeita a horário de trabalho, mas se 

compromete a atender a Contratante, todas as vezes em que for exigida a sua intervenção, tanto 

para orientação, como para intervir com suporte técnico para resolver todos os problemas que 

surgirem durante a execução dos serviços, especificamente na manutenção da folha de 

pagamento. 

  

Parágrafo Segundo: do local da prestação do serviço - O serviço previsto no presente 

contrato, em regra, será prestado a partir do escritório da contratada e na sede do Contratante 

em visitas técnicas realizadas de acordo com a necessidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO  

5.1. A critério da CONTRATANTE, o objeto da contratação poderá ser acrescido ou 

suprimido, a qualquer tempo, conforme previsto no § 1º, do Art. 65, da Lei n. º 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO 

PROFISSIONAL  

6.1. A Contratada obriga-se a manter durante toda a vigência contratual as credenciais 

necessárias e/ou registro nos órgãos de classe competente (se for o caso) que a tornam apta a 

realizar o objeto desta contratação, bem como de seus empregados e/ou prepostos, de forma 

que não venha exercer atividade ao arrepio da lei. 

 

Parágrafo Primeiro: A apuração das faltas cometidas pela Contratada no exercício de 

atividades necessárias à execução deste contrato será efetuada mediante processo 

administrativo adequado, sendo assegurado sempre o contraditório e ampla defesa; 

 

Parágrafo segundo: No caso de responsabilização da Contratada por perdas e danos 

causado à Contratante e/ou a Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas na 

CLÁUSULA DÉCIMA deste contrato, independente da resolução do mesmo; 

 

Parágrafo Terceiro: Havendo responsabilização judicial da Contratante pela má 

atuação, seja dolosa ou culposa, da Contratada, fica aquela autorizada a tomar todas as medidas 

administrativas ou judiciais para a cobrança de indenização compensatória pelas perdas e danos 

sofridos.  

mailto:cmm.cmm@hotmail.com
http://www.medicilandia.pa.leg.br/


 

 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MEDICILÂDIA 

 “CAPITAL NACIONAL DO CACAU” 

CNPJ: 14.136.212/0001-05 
  

 TRAV.PEDRO LIMA S/Nº ESQUINA COM A AVENIDA GEDEON BAIRRO HÉLIO CARVALHO – CEP: 68.145-000 –  
FONE/FAX: (0**93) 3531-1163. E-mail: cmm.cmm@hotmail.com; site – www.medicilandia.pa.leg.br 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES I - A CONTRATADA  

7.1. A CONTRATADA Obriga-se a:  

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as Cláusulas avençadas;  

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da contratante, cujas 

obrigações se obriga a atender prontamente;  

c) Manter preposto, aceito pela Contratante, para representá-la quando da execução do 

Contrato;  

d) Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como os 

tributos resultantes do cumprimento do Contrato;  

e) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem 

necessários de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato;  

f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de seu dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da Contratante;  

g) Cumprir e fazer cumprir leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer determinações 

emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-

lhe única e exclusiva a responsabilidade pelas consequências de qualquer transgressão de seus 

prepostos ou convenentes;  

h) Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 

inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 

execução do Contrato;  

i) Executar os serviços objeto do Contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação 

profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus 

empregados, prepostos ou mandatários, no desempenho de suas funções causem à Contratante, 

podendo o mesmo solicitar substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou 

cuja capacitação técnica seja insuficiente;  

j) Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem 

vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridas nas dependências da Contratante;  

 

7.2.  A CONTRATANTE obriga-se a:  

 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;  

 

b) Permitir o livre acesso da Contratada às dependências da Contratante para tratar de assuntos 

pertinentes aos serviços contratados; 

  

c) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o Contrato; 
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d) Proceder ao pagamento do Contrato, na forma e no prazo pactuados; 

  

e) Como o presente contrato não impõe vínculo empregatício, a Contratante fica desobrigada de 

recolhimento dos encargos sociais previstos na Legislação vigente.  

 

f) Prestará ainda os esclarecimentos necessários e colocará à disposição dos mesmos os dados 

que se fizerem necessários, bem como, comunicará no prazo de 24 (vinte e quatro) horas o 

recebimento de qualquer documento, intimação ou notificação recebida que obrigue a atuação 

da Contratada. 

  

g) obriga a comunicar, por escrito e em tempo hábil, a Contratada, quaisquer situações 

emergenciais, bem como a prestar todas as informações que foram solicitadas e que tenham 

relação com a execução do presente contrato.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO.  

a) A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua 

execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

b) Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo 

quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

c) É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua 

execução está irregular e/ou que os materiais empregados não são os especificados.  

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

9.1. A vigência deste Contrato é a partir 02/02/2023 à 01/02/2024, podendo ser prorrogado 

por termo aditivo com fulcro no artigo 57 inciso II da lei 8.666/93 alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES  

a) O inadimplemento ou inexecução, total ou parcial, das obrigações assumidas, sujeitará a 

CONTRATADA às sanções previstas na Seção II, do Capítulo IV, da Lei nº. 8.666/93, 

garantida a prévia defesa, ficando estipulado: 

 

a.1) Advertência; 

  

a.2) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações assumidas, 

incidentes sobre o valor do Contrato, até o 10º (décimo) dia; 
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a.3) Multa de 2,0% (dois por cento) por dia de atraso no cumprimento das obrigações 

assumidas, incidentes sobre o valor do Contrato, após o 10º (décimo) dia; 

 

a.4) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, no prazo de até 02 (dois) anos; 

 

a.5) Ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada. 

 

b) O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, será descontada do 

pagamento devido pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente; 

 

c) As sanções previstas nos itens “a.1”, “a.4” e “a.5” desta cláusula poderão ser aplicadas 

juntamente com as previstas nas letras “a.2” e “a.3”, facultada a defesa prévia da 

CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar de sua 

notificação; 

 

d) A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na prestação dos serviços for devidamente justificado pela Contratada e aceito 

pela Contratante que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das 

obrigações assumidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO  

a) Caberá rescisão de contrato, de pleno direito, por declaração expressa da Contratante, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos no artigo 78, 

incisos I a XII, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, sem que caiba à CONTRATADA 

qualquer indenização, sem embargo da imposição das penalidades que se demonstraram 

cabíveis em processo administrativo regular; 

  

b) Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO  

12.1. A publicação resumida deste contrato, no mural localizado no Hall de entrada da Câmara 

Municipal nos termos da Lei Orgânica do Município e em outros meios legais de publicidade, 

condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Contratante, até o décimo dia 

seguinte a sua assinatura.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO  
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13.1. As partes elegem o foro da Cidade de Medicilândia, para dirimir quaisquer dúvidas 

relativas ao cumprimento deste instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação 

administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

13.2. Por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente 

contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das partes, 

na presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma. 

 

Medicilândia/PA, 02 de fevereiro de 2023.  

 

 

 

 

CAMARA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

JARI EDINEI TEIXEIRA  

PRESIDENTE 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

SISTEMAS INTELIGENTES E AUTOMAÇÃO PRODUTIVA LTDA - ME  

CNPJ/MF Nº 19.166.632/0001-58 

CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª _______________________________________________________ 

    CPF: 

 

2ª ______________________________________________________ 

    CPF: 
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